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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 087/2024-PMLS 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DAS INSTITUIÇÕES PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: VICKYTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.257.978/0002-26, situada na Celestino Menssing de Siqueira, nº 271, Cidade 
Industrial, Curitiba-PR, CEP 81.350-240, representado pela Sra. NILCE SALETE TROMBETTA, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 713.715.089-68 e portadora da CNH nº 
00777555838-DETRAN/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 177.490,00 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 087/2024-PMLS 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DAS INSTITUIÇÕES PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PNK COMERCIO DE BOLSAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.748.212/0001-51, situada na Rua Pastor João Pereira, nº 71, Cidade Industrial, Curitiba-
PR, CEP 81.270-630, representado pelo Sr. PAULO JOSE KAPPES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 521.332.810-53 e portador da Cédula de Identidade nº 
6044113451-SSP/RS. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 90.875,00 (noventa mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 
Objeto: Registro de preços para aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota 
de veículos e maquinários do município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 10/02/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de janeiro de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 378, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2025 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações da fonte de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10849 - Decreto n° 378/2025 de 31/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

03 SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

21.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.003 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2018 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
650 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

21.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
16.482.0006.1037 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1140 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

22.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3790 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

4.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3810 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3810 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

4.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.003 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3920 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 4.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 75.500,00 

   
 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
13 SECRETARIA INDIGENA 

13.001 SECRETARIA INDIGENA 
18.423.0013.1094 AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
4880 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

22.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
88 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28.846.0016.2105 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
4910 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
88 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28.846.0016.2106 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
4990 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 4.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 4.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 75.500,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 75.500,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

DECRETO 010/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através do Decreto 
nº 279/2025: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIODO DE FERIAS  DIAS 

ABDON SUREKE 12/01/2026 A 16/01/2026  05 

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 011/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal 
nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

ADRIANA LEAL DOS SANTOS F05 F06 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 012/2026 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 17/01/2026 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo. 
 

NOME CPF CARGO 

RODRIGO LOPES DO CAMPO 
OLIVEIRA 

056.046.459-23 VIGIA  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 013/2026 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. MARIO ANTONIO MACIEL Portador do RG 10.091.606-
1 e inscrito no CPF 056.616.819-76, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado 
de CHEFE DE DIVISÃODE SEGURANÇA E VIGILANCIA, lotado na Secretaria de 
URBANISMO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE RESCIÇÃO DE CONTRATO 
 

EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
 

CONTRATO N.º 010/2025 
 

CARGO/OBJETO: VIGIA 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNADO MIERZVA 
 
CONTRATADO: MARIO ANTONIO MACIEL, inscrita no CPF nº. 056.616.819-16 
DATA DE RESCIÇÃO: 23 de Janeiro 2026. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 
                                                                                                     Virmond 23 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
__________________________                                    __________________________ 
MARIO ANTONIO MACIEL                                     VALDERI WACZAK 
PRESTADOR DE SERVIÇO                             SECRETÁRIO DE URBANISMO 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 LEI Nº 1.068 
Data: 26/01/2026 
 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou,  

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 1.054, de 28/08/2025, no programa 

nº 20.01 Apoio ao Produtor Rural, a ação constante do Anexo I. 

 

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 1.055, de 28/08/2025, no programa 

nº 20.01 Apoio ao Produtor Rural, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

ESPECIAL no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

de 2026, no valor de até R$ 308.764,00 (trezentos e oito mil, setecentos e sessenta 

e quatro reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.20011-107 Aquisição e Instalação de Estufas Agrícolas 

4.4.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

REC 00000     8.764,00 

REC 00866 300.000,00 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor de R$ 8.764,00 (oito mil, setecentos e sessenta e 

quatro reais) do superávit financeiro de recursos livres e o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) do excesso de arrecadação de repasse a ser efetuado do 

convênio nº 718/2025, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento – SEAB. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2026 - 2029 
 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2026 2027 2028 2029 

 
107 

 
Projeto 

 
Aquisição e Instalação 
de Estufas Agrícolas  

 
Estufas instaladas 

 
Un 

 
05 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

    R$  
308.764,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

         
 
 
 

 
 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 
ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do exodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

107 
 

Projeto 
 
Aquisição e Instalação de 
Estufas Agrícolas  

 
Estufas instaladas 

Un 05 
 

    R$  
308.764,00 

   

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 LEI Nº 1.069 
Data: 26/01/2026 
 
Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e altera ação do Plano Plurianual e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou,  

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2026, no valor de até R$ 2.986.704,36 (dois milhões, novecentos e 

oitenta e seis mil, setecentos e quatro reais e trinta e seis centavos), na seguinte 

dotação orçamentária: 

 

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.2001.1-070 Pavimentação de Estradas Rurais  
4490.51.00.00  Obras e Instalações      REC   00867      2.986.704,36 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor R$ 2.986.704,36 (dois milhões, novecentos e oitenta e 

seis mil, setecentos e quatro reais e trinta e seis centavos) do excesso de 

arrecadação de repasse a ser efetuado do convênio nº 795/2025, firmado entre o 

Município e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/Fundo de 

Equipamento Agropecuário - FEAP. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 98 – Pavimentação de Estradas Rurais, no 

Programa nº 20.01 Apoio ao Produtor Rural, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 1.054, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 98 – Pavimentação de Estradas Rurais, no 

Programa nº 20.01 Apoio ao Produtor Rural, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovada pela Lei Municipal nº 1.055, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a 

redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2026 - 2029 
 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de 
Medida 

2026 2027 2028 2029 

 
98 

 
Projeto 

 
Pavimentação de 
Estradas Rurais 

 
Pavimentação de Vias 

 
M² 

 
18.250 

 
250 

 
250 

 
250 

    R$  
3.036.704,36 

 
50.000,00 

 
50.000,00 

 
50.000,00 

         
 
 
 

 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 
ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do exodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

98 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Estradas 
Rurais  

 
Pavimentação de Vias 

M² 18.250 
 

    R$  
3.036.704,36 
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 LEI Nº 1.070 
Data: 26/01/2026 
 
Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e altera ação do Plano Plurianual e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou,  

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2026, no valor de até R$ 1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais), 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.1-035 Equipamentos e Veículos Saúde Pública 
4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC   04960      1.015.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor R$ 1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais) do 

superávit financeiro de recursos vinculados. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 49 – Equipamentos e Veículos Saúde Pública, 

no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 1.054, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 49 – Equipamentos e Veículos Saúde Pública, 

no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovada pela Lei Municipal nº 1.055, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a 

redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2026 - 2029 
 
 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de 
Medida 

2026 2027 2028 2029 

 
49 

 
Projeto 

 
Equipamentos e 

Veículos Saúde Pública 

 
Veículo/Equipamento 

Adquirido 

 
Un. 

 
207 

 
1 

 
1 

 
1 

    R$  
1.095.000,00 

 
80.000,00 

 
80.000,00 

 
80.000,00 
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

49 
 

Projeto 
 
Equipamentos e Veículos 
Saúde Pública  

 
Veículo/Equipamento Adquirido 

Un. 207 
 

    R$  
1.095.000,00 
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 LEI Nº 1.071 
Data: 26/01/2026 
 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou,  

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 1.054, de 28/08/2025, no programa 

nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante do Anexo I. 

 

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 1.055, de 28/08/2025, no programa 

nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

ESPECIAL no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

de 2026, no valor de até R$ 1.390.000,00 (um milhão, trezentos e noventa mil 

reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 

10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.2201-1108 Construção de Barracão Industrial 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00000           90.000,00 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00861      1.300.000,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) do superávit 

financeiro de recursos livres e o valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos 

mil reais) do excesso de arrecadação de repasse a ser efetuado do convênio nº 

770/2025, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das Cidades - 

SECID. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2026 - 2029 
 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2026 2027 2028 2029 

 
108 

 
Projeto 

 
Construção de 

Barracão Industrial 

 
Edificação construída 

 
M² 

 
420 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

    R$  
1.390.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

108 
 

Projeto 
 
Construção de Barracão 
Industrial 

 
Edificação construída 

M² 420 

    R$  
1.390.000,00 
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 LEI Nº 1.072 
DATA: 26/01/2026 

 

Súmula: Autoriza o Executivo a efetuar 

a cessão de uso de equipamentos que 

abaixo menciona. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

a cessão de uso, a título gratuito, de 1 (um) Distribuidor de Adubo, 1 (um) 

Carreta Metálica de Rodas, 1 (um) Grade Aradora e 1 (um) Colhedora de 

Forragens para a AGRAFRA – ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DA REFORMA AGRARIA, inscrita no CNPJ sob n. 

51.151.506/0001-32, com a finalidade de desenvolver ações voltadas aos 

agricultores residentes na Comunidade de Linha Boa Vista de São Roque, 

neste município. 

  

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.073 
DATA: 26/01/2026 

 

SÚMULA: Concede  reajuste linear, a título 

de revisão geral anual de remuneração de 

servidores municipais, conselheiros 

tutelares, bem como às funções 

gratificadas e cargos em comissão que 

compõem a Administração Municipal. 

 
 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

apreciando, e Eu, Prefeito Municipal sancionarei a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos municipais e aos 

conselheiros tutelares, da Administração Direta, do Poder Executivo Municipal, a 

título de revisão geral anual (art. 37, inciso X da Constituição federal), o reajuste 

salarial linear em parcela única de 3,90 (três vírgula noventa por cento), 

correspondente à perda inflacionária apurada segundo o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, do IBGE do período de janeiro a dezembro de 

2025, e considerados os limites da disponibilidade orçamentária em face do 

Princípio da Responsabilidade Fiscal, decorrentes do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                           A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 § 1º O índice definido no caput deste artigo incidirá sobre as parcelas 

remuneratórias vigentes para os Quadros de Pessoal respectivos, incluindo 

gratificações e adicionais diversos, e sobre os valores das funções gratificadas, 

inclusive incorporadas e cargos em comissão. 

 

 § 2º O reajuste estabelecido neste artigo será aplicado a partir de 1º de 

janeiro de 2026, incidindo sobre a folha de pagamento a partir do mês de janeiro 

de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 006/2026 
DATA: 23/01/2026 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
ANA PAULA BERTONCELO (Matríc. 10031). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 20/01/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JANEIRO DE 
2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº. 007/2026 

  DATA: 23/01/2026 
 

 
Súmula: Concede progressão funcional aos 
servidores que abaixo menciona. 

            
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei e em conformidade com a Lei Complementar nº 
042 de 28/11/2018. 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, relativos 
ao triênio 2023 – 2025: 
 

MATRICULA/NOME DE REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA 
59644 – ADRIANI TEREZINHA VOLTL SCHERER D0 D1 
59655 – ALDAIR JOSÉ RUDENAS H0 H1 
9721 – AMANDA CANZI L1 L2 
8091 – AMAURI DE ANDRADE H1 H2 
59642 – ANA PAULA ANDREIV D0 D1 
10031 – ANA PAULA BERTONCELO M1 M2 
9771 – CLECI BUAZAK L1 L2 
10071 – EDNA APARECIDA KOGUS KUASNEI H1 H2 
9961 – EMILIANA ROSSI L1 L2 
59656 – EVANDRO CARLOS ROHDEN H0 H1 
9701 – FELIPE CZECKOSCKI M1 M2 
9791 – ITAMIR PASSAURA H1 H2 
10061 – JOCELI BRAGA DE CRISTO H1 H2 
9981 – JULIANE SIQUEIRA L1 L2 
9991 – KELLI CRISTIANE PERUZZO J1 J2 
9421 – LUCIANO JOSÉ BRUSTOLIN H1 H2 
59654 – MARCELO DA SILVA H0 H1 
10081 – MARCIA REJANE BELING GONÇALVES H1 H2 
9941 – MARCIO BONELLA Q1 Q2 
10021 – MARILEIDE HOCHMANN M1 M2 
9901 – MARLENE DOS SANTOS BONELLA H1 H2 
9851 – MAURICIO AUGUSTO LIS M1 M2 
59648 – NAIARA SOARES PEREIRA H0 H1 
10051 – NELCI MARCOLINO ORTIZ DOS SANTOS H1 H2 
9811 – NILSON SOLUSZYNSKI H1 H2 
9891 – PERLA NIMIA FLORENTIN H1 H2 
10041 – QUELLI CRISTINA C. WIECZORKOWSKI M1 M2 
9841 – ROGERIO WIECZORKOWSKI M1 M2 
9921 – ROSANA DE OLIVEIRA BATISTA H1 H2 
9871 – ROSELI GODIN H1 H2 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

59649 – ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES D0 D1 
7542 – SIMONE BEZ GORIO L1 L2 
9911 – SIMONI WENDT H1 H2 
6541 – SONELI DE SOUZA L2 L3 
9801 – VALDIR MOREIRA H1 H2 
10101 – VALTER DOS SANTOS M1 M2 
9751 – WAGNER JUNIOR DE SIQUEIRA L1 L2 
   
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 02/01/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  23 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
AGENOR BERTOCELO 

               Prefeito Municipal   
     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

             A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000          -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 008 
DATA: 26/01/2026 

 
 SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PARA 
PROCEDER A LEILÕES PÚBLICOS DE BENS 
CONSIDERADOS INSERVÍVEIS AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para procederem a 
Leilões Públicos Administrativos de bens considerados inservíveis ao Patrimônio 
Público Municipal: 
 
- ARMELINDO FLÁVIO DREHER    – LEILOEIRO 
 
- RUDINEI WIECZORKOWSKI    - MEMBRO 
 
- PAULO HENRIQUE BIANCHINI   - MEMBRO 
 
 Art. 2º - Os trabalhos prestados pela Comissão serão gratuitos e 
considerados de relevância para o Município. 
 
 Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 
2026. 

 
 
 
         AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 002/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CARLOS CADINI. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DE 170M2, 
LOCALIZADA NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 446, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, PARA USO GERAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 26/01/2026. 
VIGÊNCIA: 25/01/2027. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 PORTARIA Nº. 003/2026 
 De 26 de janeiro de 2026. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Porto Barreiro.   

  

 RESOLVE :  

  
 Art. 1º. Instaurar processo administrativo para apurar possíveis 

irregularidades na execução do Contrato Administrativo 01/2025 

proveniente da Concorrência Eletrônica 04/2024, f ixando prazo de 60 

(sessenta) dias para a sua conclusão.  

   

Art. 2º.  Ficam designados os seguintes membros para compor a 

comissão do processo administrativo para esse procedimento:  

 
  Presidente:  Elias Souza Bandeira   RG: 6.980.357-1 

 Membro:  Andrea Wolff Lago   RG: 8.400.676-7 
     Membro:  Julio Cesar Lopes Martins    RG: 6.053.064-5  
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 26 de 

janeiro de 2026. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.01.26 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  37/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 046/2025 
 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
De 26 de jane iro de 2026. 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  pessoa juríd ica de d ire i to públ ico,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n °.  900,  
Centro,  CEP: 85.345-000, Porto Barrei ro –  Paraná, neste ato representado por seu 
Prefei to Municipa l ,  Sr.  EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  portador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscri to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49 e,  R 
DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP ,  inscri ta no CNPJ sob o n° 
07.161.411/0001-08, s i tuada na Rua Expedicionár io João Mar ia,  nº 1027, Centro,  
Laranjei ras do Sul -  Paraná, CEP 85.301-410, representado pe lo Sr.  RODRIGO DE 
MELLO MORELES, inscr i to no CPF/MF sob o nº 033.606.569 -89 e portador da 
cédula de ident idade o nº 76694214 SESP/PR ,  RESOLVEM RESCINDIR 
AMIGAVELMENTE O CONTRATO nº 37/2025  nos termos abaixo consignados:  

Cláusula Primeira: Fica resc indido amigavelmente  a part i r  da presente data,  o  
Contrato nº  37/2025.  

Cláusula Segunda: Fica convencionado que da presente resc isão amigável  não 
gerara qualquer t ipo de  indenização ou multa entre as partes.  

E por ass im decidi r ,  lavra -se o presente termo.  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF   R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP. 
Prefeito Municipa l     CNPJ sob o n° 07.161.411/0001-08. 
CPF: 644.104.129-49 

R DE MELLO 
MORELES 
INFORMATIC
A:0716141100
0108

Assinado de forma 
digital por R DE 
MELLO MORELES 
INFORMATICA:0716
1411000108 
Dados: 2026.01.26 
09:12:33 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.01.26 
09:27:05 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 001/2026 
De 26 de Janeiro de 2026. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais , 

 
 RESOLVE :  
 

 Art. 1º . Conceder Cessão Funcional, à Servidora Pública 

Municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao 

Regime Jurídico ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar 

sua função junto ao Município de Laranjeiras do Sul, de acordo com o 

TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA assinado entre as partes, com ônus para 

o Órgão de Destino. 

NOME CARGO PERÍODO 

Karen Aline Ritter 

Moraes 

Enfermeiro 01/01/2026 a 

31/12/2026 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua 

publicação. Com efeitos retroativos a 01/01/2026.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barre iro, 26 de 

janeiro de 2026. 
 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.01.26 
13:13:19 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 002/2026 
 
De 26 de Janeiro de 2026. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  e de 

acordo com a Lei nº472/2015 do Município de Porto Barreiro.  

 
  

RESOLVE :  
 

 Art. 1º. Conceder Licença Prêmio à servidor, MANOEL 

DEOLINDO FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de  Motorista I , Matrícula 

69551, a parti r da data de 04/01/2026 a 02/03/2026. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua 

assinatura. Com efei tos retroativos a 04 de janeiro de 2026. 

 

 Gabinete do Prefei to  Municipal  de Porto Barreiro, 26 de 

Janeiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.01.26 
13:15:11 -03'00'

 

 
 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

 
Convocam-se os(as) Senhores(as) membros do Conselho Fiscal dos Municípios de 

Porto Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu e 

Laranjeiras do Sul, consorciados da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro-

Oeste do Paraná – ASSISCOP, para reunirem-se em Assembleia Geral, a ser realizada 

no dia 30 de janeiro de 2026, com primeira chamada às 09h00min e segunda chamada 

às 09h30min, na sede do Consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta: 

PAUTA DA REUNIÃO  

• Prestação de contas do 3º quadrimestre 2025.  

 

 

Laranjeiras do Sul, 23 de janeiro 2026. 

 

 
Carla Prestes de Oliveira Bonfim. 

Secretária Executiva 
 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026. 
O MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR torna público que fará realizar, às 
09\;00 horas do dia 12 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma 
https://comprasbr.com.br/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

 Sede do Município 
de Cantagalo  

Recape  
 CBUQ 5.086,70 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Cantagalo e na plataforma 
https://comprasbr.com.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Cantagalo, 26 de janeiro de 2026. 
Graziele Venson Okonoski 

Agente de Contratação 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Processo de Inexigibilidade nº 02/2026 
Processo Licitatório nº 08/2026, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos 
termos do Artigo 74, inciso III, alínea “a”, do diploma legal invocado, a contratação direta por 
inexigibilidade. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 
de planejamento, elaboração e execução integral do Projeto de Trabalho Social (PTS) no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) e do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 
(FNHIS) Sub-50, abrangendo todas as etapas de diagnóstico socioterritorial e mobilização comunitária 
para até 25 (vinte e cinco) unidades habitacionais. Contratada: AGGIORNARE – ASSESSORIA & 
CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.798.600/0001-69. Valor total R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais). Prazo de vigência: 18 (dezoito) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 26 de 
janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025 ALTERADO* 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
* Fica alterado o Anexo I – termo de referência e o Anexo IV – modelo de proposta. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17/12/2025 
até às 08h do dia 09/02/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 09/02/2026. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 09/02/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.855.561,01. 
Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e Patrimônio.  
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DO CONTRATO 

Contrato nº 06/2026 - Pregão Eletrônico nº 78/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida.  
CONTRATADA: Centro Educacional Integração Palmas LTDA. Objeto: Contratação de empresa para a 
realização de oficinas de capacitação para alunos regularmente matriculados nos programas em tempo 
integral, Departamento de Desporto e Unati - Universidade Aberta À Terceira Idade. valor total R$: 
548.880,00 (Quinhentos e quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) Prazo: 12 (doze) meses, de 02 de 
fevereiro de 2026 a 01 de fevereiro de 2027.  Coronel Vivida, 23 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, 
Prefeito em exercício. 
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Município: Coronel Vivida

Estado do Paraná

Período: 01/01/2025 Até 31/12/2025

Unidade Gestora: 0008 - CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício: 2025

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

ATIVO
Ativo Circulante

0,00 0,00
Estoques 0,00 0,00
Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00
Ativo Biológico 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00
Total Ativo Circulante 0,00 0,00

Ativo Não Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00
Imobilizado 114.955,35 114.955,35
Intangível 0,00 0,00
Diferido 0,00 0,00
Total do Ativo Não Circulante 114.955,35 114.955,35

TOTAL DO ATIVO 114.955,35 114.955,35

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Transferências Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00
Adiantamento de Clientes e Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
Total do Passivo Circulante 0,00 0,00

Passivo Não Circulante
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Transferências Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00
Resultado Diferido 0,00 0,00
Total do Passivo Não Circulante 0,00 0,00

Patrimonio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reservas de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
Resultados Acumulados 114.955,35 114.955,35
Apuração do Resultado do Exercício 0,00 0,00
(-) Ações / Cotas Em Tesouraria 0,00 0,00
Total do Patrimonio Líquido 114.955,35 114.955,35

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 114.955,35 114.955,35

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 05/Jan/2026, 10h e 14m.

                      _________________________     _________________________     _________________________                       
                          ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA                          
                      Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara
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Município: Coronel Vivida

Estado do Paraná

Período: 01/01/2025 Até 31/12/2025

Unidade Gestora: 0008 - CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

Coronel Vivida - Estado do Paraná
Exercício: 2025QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

(LEI Nº 4.320/64)
Exercício

Atual
Exercício
AnteriorATIVO (l) Nota

Ativo Financeiro 0,00 0,00
Ativo Permanente 114.955,35 114.955,35
Total do Ativo 114.955,35 114.955,35

PASSIVO (ll)
Passivo Financeiro 0,00 0,00
Passivo Permanente 0,00 0,00
Total do Passivo 0,00 0,00

Saldo Patrimonial  (l - ll) 114.955,35 114.955,35

Coronel Vivida - Estado do Paraná
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

(LEI Nº 4.320/64)
Exercício: 2025

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

ATOS POTENCIAIS ATIVOS
Garantias e Contrapartidas recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Demandas Judiciais 0,00 0,00
Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Obrigações contratuais 275.010,39 190.043,97
Demandas Judiciais 0,00 0,00
Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Passivos 275.010,39 190.043,97

Coronel Vivida - Estado do Paraná
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

(LEI Nº 4.320/1964)
Exercício: 2025

1 Recursos Do Tesouro (Descentralizados) (2.113.084,50) 0,00

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorNota

FONTE DE RECURSOS

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 05/Jan/2026, 10h e 14m.

                      _________________________     _________________________     _________________________                       
                          ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA                          
                      Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara

94 Retenções Em Caráter Consignatórios 0,00 0,00
Superávit/Déficit do Exercício 0,00 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 2.113.084,50 0,00

Página: 1 de 1
23/01/2026 14:16:11

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 15m.

CAMARA DE CORONEL VIVIDA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   1.925.763,17   -    

Pessoal Ativo   1.925.763,17   -    

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   1.595.603,20   -    

Obrigações Patronais   330.159,97   -    

Pessoal Inativo e Pensionistas   -      -    

Aposentadorias, Reserva e Reformas   -      -    

Pensões   -      -    

  -      -    

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente   -      -    

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)   -      -    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária   -      -    

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração   -      -    

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração   -      -    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   -      -    

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198,   -      -    

  -      -    

Outras Deduções Constitucionais ou Legais   -      -    

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   1.925.763,17   -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   152.167.692,04   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   -      -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)   -      -    

  -      -    

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)   -      -    

  152.167.692,04   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)   1.925.763,17   1,27 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   9.130.061,52   6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   8.673.558,44   5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   8.217.055,37   5,40 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

        _________________________     _________________________     _________________________       

            ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA          

        Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara          

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 16m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Previdência Social - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Fundos - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

                                _________________________     _________________________     _________________________
                                    ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA
                                Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % S/ A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   1.925.763,17   1,27 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   9.130.061,52   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   8.673.558,44   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   8.217.055,37   5,40 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   -    -  

  152.167.692,04 
  152.167.692,04 
  152.167.692,04 

  _________________________     _________________________     _________________________   
      ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA      
  Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara      

CAMARA DE CORONEL VIVIDA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2025

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 21m.

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a Aquisição de peças de reposição para as máquinas rodoviárias (linha 
pesada) do setor da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte do município, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 10.02.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 10.02.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

                         
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ON-LINE - LEI 9.514/97 

 
1º LEILÃO: 02/03/2026, às 08:30 horas (por lance não inferior à avaliação). 
2º LEILAO: 03/03/2026, às 08:30 horas (pelo maior lance oferecido desde que seja igual 
ou superior ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, 
inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja lance que 
alcance referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance 
que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
LOCAL ON-LINE: O leilão será realizado exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br –. O interessado em participar deverá se cadastrar 
previamente no site do leiloeiro e solicitar habilitação para participar do leilão. 
A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL TRADIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0001-05, NIRE Nº 4140001535-1, com sede na Via do 
Conhecimento, nº 1911, Km 02, Núcleo Bom Retiro, Pato Branco/PR, torna público que 
venderá através de Leilão Público realizado pelo leiloeiro Público Oficial ELTON LUIZ 
SIMON, matrícula JUCEPAR 09/023-L, nas datas, horários, local e condições de acordo 
com este Edital de Leilão, do imóvel abaixo descrito, recebido em decorrência da 
consolidação da propriedade em seu favor, no Termo de Confissão de dívida 
nº20/2025, firmado por JOÃO PAULO BUREI, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
cédula de identidade nº 72721152/SESP/PR, inscrito no CPF sob nº034.097.429-05, 
residente e domiciliado no Sítio Duas Barras, interior, Virmond/PR, e, MARTA ANDREA 
KONOROVSKI BUREI, brasileira, casada, agricultora, RG nº 8.001.170-9/SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 047.621.059-37, residente e domiciliada na Linha Rio Topera, 
zona rural, Virmond/PR, Telefone: (42) 99143-7073. 
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte de um imóvel rural, localizado no imóvel denominado 
Campo das Crianças, na área rural de Virmond/PR, com área de 66.500,00m², 
pertencente ao devedor João Paulo Burei e sua esposa, dentro de uma área maior com 
266.200,00 m², com 19ha de área mecanizada com declive e levemente ondulada e 
aproximadamente 4ha de área de pastagens, topografia ondulada, com benfeitorias, 5 
km até a BR 277, com limites e confrontações constantes na matrícula 7.811 do CRI de 
Cantagalo/PR.   
ÔNUS: R.20/7.811 alienação fiduciária em favor do financiador CRESOL VALE DAS 
ÁGUAS PR/MG, CNPJ: 04.663.561/0001-42, em que foi alienado parte ideal de 
66.500,00m² pertencente ao garantidor fiduciante LUIZ FERNANDO BUREI. 
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$ 565.250,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), podendo tal valor ser atualizado até o 
leilão. Caso não haja licitante, no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, o imóvel será vendido 
pelo maior lance oferecido, atendendo o lance total mínimo de R$ 453.092,73 
(quatrocentos e cinquenta e três mil e noventa e dois reais e setenta e três centavos), 
podendo ser atualizado até o 2º leilão, se for o caso. Caso não haja lance que alcance 
referido valor, poderá ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que 
corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
O interessado em participar do leilão de forma on-line deverá se cadastrar no site do 
leiloeiro, encaminhar a documentação e solicitar habilitação, em tempo hábil para 
participação on-line. É assegurado ao devedor(es) fiduciante(s) o direito de preferência 
para adquirir o(s) imóvel(is) até a data da realização do segundo leilão nos termos do 
art. 27 § 2º-B da Lei 9.514/97. A arrematação ficará, portanto, condicionada ao não 
exercício da preferência pelo(s) devedor(es) fiduciante(s). 
Correrão por conta do arrematante todas as despesas com alvarás, registros, certidões, 
emolumentos cartorários, etc, despesas com regularização e encargos de eventuais 
áreas construídas a maior, bem como a desocupação (em caso de imóvel ocupado) nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97, ficando o arrematante responsável também por 
reparos e regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do leilão 
público. 
 

O bem mencionado acima será vendido sob a forma “AD CORPUS”, no estado de 
conservação e condição em que se encontra, pressupondo-se tenha sido previamente 
examinado pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito dele, qualquer reclamação 
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. As fotos são 
meramente ilustrativas. As áreas mencionadas nos editais e materiais de divulgação 
são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. Deverá o interessado cientificar-se previamente das restrições impostas 
pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo 
ou zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará 
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação. O pagamento de débitos 
condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o 
imóvel, é de responsabilidade do arrematante. O imóvel será vendido nas condições 
fiscais em que se apresentam perante os órgãos públicos, obrigando-se o arrematante 
a regularização junto aos órgãos competentes. A Credora Fiduciária não responde por 
débitos de INSS que por ventura existam ou vierem a existir, bem como qualquer outro 
ônus, providências ou encargos necessários. O Arrematante/Comprador ficará obrigado 
a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e 
providências necessárias.  Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas 
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel. Todas as 
providências e despesas necessárias à desocupação do imóvel, ocupados a qualquer 
título, correrão por conta exclusiva do Arrematante. Eventuais regularizações da 
matrícula correrão por conta do arrematante. Na forma do disposto no artigo 448, do 
Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor 
recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
Ressalta-se que o imóvel discriminado foi adquirido pela consolidação de propriedade 
fiduciária e retomado pela Credora Fiduciária nos termos da Lei nº 9.514/97, estando 
atualmente a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária. 
As imagens divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, sendo 
responsabilidade do arrematante constatar a localização e situação real do bem. 
As demais condições obedecerão o Decreto 21.981/32 com as alterações introduzidas 
pelo Decreto 22.427/33 e Lei 13.138/2015 que regula a profissão de Leiloeiro e pela Lei 
9.514/97. 
FORMA DE PAGAMENTO: No prazo de vinte e quatro horas contados a partir da 
arrematação, o arrematante pagará ao Credor Fiduciário à vista, mediante depósito em 
conta da Credora Fiduciária o valor da arrematação. (Eventuais outras formas 
dependerão de autorização expressa do Credor Fiduciário). 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
do(s) bem(ns) nos casos de arrematação, a ser paga pelo arrematante; b) 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da dívida em caso de exercício do direito de preferência, a ser paga 
pelo devedor; c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida em caso de acordo a ser 
paga pelo devedor; d)  2% (dois por cento) sobre a avaliação do(s) bem(ns) nos casos 
de leilão negativo. 
MAIS INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro pelo telefone (46) 3225-2268, site: 
www.simonleiloes.com.br e e-mail: simonleiloes@simonleiloes.com.br 
Pato Branco/PR, 22 de janeiro de 2026. 

 
 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL TRADIÇÃO 
Credora Fiduciária 

FERNANDO ALAN 
TONUS:03066534944

Assinado de forma digital por 
FERNANDO ALAN 
TONUS:03066534944 
Dados: 2026.01.23 09:44:38 -03'00'

MARELI LINCK 
NEITZKE:53949773053

Assinado de forma digital por 
MARELI LINCK NEITZKE:53949773053 
Dados: 2026.01.23 09:45:01 -03'00'
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Município: Coronel Vivida

Estado do Paraná

Período: 01/01/2025 Até 31/12/2025

Unidade Gestora: 0008 - CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

Coronel Vivida - Estado do Paraná
Exercício: 2025QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

(LEI Nº 4.320/64)
Exercício

Atual
Exercício
AnteriorATIVO (l) Nota

Ativo Financeiro 0,00 0,00
Ativo Permanente 114.955,35 114.955,35
Total do Ativo 114.955,35 114.955,35

PASSIVO (ll)
Passivo Financeiro 0,00 0,00
Passivo Permanente 0,00 0,00
Total do Passivo 0,00 0,00

Saldo Patrimonial  (l - ll) 114.955,35 114.955,35

Coronel Vivida - Estado do Paraná
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

(LEI Nº 4.320/64)
Exercício: 2025

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

ATOS POTENCIAIS ATIVOS
Garantias e Contrapartidas recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Demandas Judiciais 0,00 0,00
Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Obrigações contratuais 275.010,39 190.043,97
Demandas Judiciais 0,00 0,00
Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Passivos 275.010,39 190.043,97

Coronel Vivida - Estado do Paraná
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

(LEI Nº 4.320/1964)
Exercício: 2025

1 Recursos Do Tesouro (Descentralizados) (2.113.084,50) 0,00

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorNota

FONTE DE RECURSOS

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 05/Jan/2026, 10h e 14m.

                      _________________________     _________________________     _________________________                       
                          ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA                          
                      Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara

94 Retenções Em Caráter Consignatórios 0,00 0,00
Superávit/Déficit do Exercício 0,00 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 2.113.084,50 0,00

Página: 1 de 1
23/01/2026 14:16:11

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 15m.

CAMARA DE CORONEL VIVIDA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   1.925.763,17   -    

Pessoal Ativo   1.925.763,17   -    

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   1.595.603,20   -    

Obrigações Patronais   330.159,97   -    

Pessoal Inativo e Pensionistas   -      -    

Aposentadorias, Reserva e Reformas   -      -    

Pensões   -      -    

  -      -    

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente   -      -    

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)   -      -    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária   -      -    

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração   -      -    

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração   -      -    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   -      -    

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198,   -      -    

  -      -    

Outras Deduções Constitucionais ou Legais   -      -    

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   1.925.763,17   -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   152.167.692,04   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   -      -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)   -      -    

  -      -    

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)   -      -    

  152.167.692,04   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)   1.925.763,17   1,27 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   9.130.061,52   6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   8.673.558,44   5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   8.217.055,37   5,40 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

        _________________________     _________________________     _________________________       

            ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA          

        Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara          

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 16m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Previdência Social - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Fundos - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

                                _________________________     _________________________     _________________________
                                    ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA
                                Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % S/ A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   1.925.763,17   1,27 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   9.130.061,52   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   8.673.558,44   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   8.217.055,37   5,40 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   -    -  

  152.167.692,04 
  152.167.692,04 
  152.167.692,04 

  _________________________     _________________________     _________________________   
      ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           MARCOS A. S. BARBOSA      
  Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara      

CAMARA DE CORONEL VIVIDA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2025

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 23/Jan/2026, 14h e 21m.

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a Aquisição de peças de reposição para as máquinas rodoviárias (linha 
pesada) do setor da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte do município, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 10.02.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 10.02.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

                         
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ON-LINE - LEI 9.514/97 

 
1º LEILÃO: 02/03/2026, às 08:30 horas (por lance não inferior à avaliação). 
2º LEILAO: 03/03/2026, às 08:30 horas (pelo maior lance oferecido desde que seja igual 
ou superior ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, 
inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja lance que 
alcance referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance 
que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
LOCAL ON-LINE: O leilão será realizado exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br –. O interessado em participar deverá se cadastrar 
previamente no site do leiloeiro e solicitar habilitação para participar do leilão. 
A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL TRADIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0001-05, NIRE Nº 4140001535-1, com sede na Via do 
Conhecimento, nº 1911, Km 02, Núcleo Bom Retiro, Pato Branco/PR, torna público que 
venderá através de Leilão Público realizado pelo leiloeiro Público Oficial ELTON LUIZ 
SIMON, matrícula JUCEPAR 09/023-L, nas datas, horários, local e condições de acordo 
com este Edital de Leilão, do imóvel abaixo descrito, recebido em decorrência da 
consolidação da propriedade em seu favor, no Termo de Confissão de dívida 
nº20/2025, firmado por JOÃO PAULO BUREI, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
cédula de identidade nº 72721152/SESP/PR, inscrito no CPF sob nº034.097.429-05, 
residente e domiciliado no Sítio Duas Barras, interior, Virmond/PR, e, MARTA ANDREA 
KONOROVSKI BUREI, brasileira, casada, agricultora, RG nº 8.001.170-9/SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 047.621.059-37, residente e domiciliada na Linha Rio Topera, 
zona rural, Virmond/PR, Telefone: (42) 99143-7073. 
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte de um imóvel rural, localizado no imóvel denominado 
Campo das Crianças, na área rural de Virmond/PR, com área de 66.500,00m², 
pertencente ao devedor João Paulo Burei e sua esposa, dentro de uma área maior com 
266.200,00 m², com 19ha de área mecanizada com declive e levemente ondulada e 
aproximadamente 4ha de área de pastagens, topografia ondulada, com benfeitorias, 5 
km até a BR 277, com limites e confrontações constantes na matrícula 7.811 do CRI de 
Cantagalo/PR.   
ÔNUS: R.20/7.811 alienação fiduciária em favor do financiador CRESOL VALE DAS 
ÁGUAS PR/MG, CNPJ: 04.663.561/0001-42, em que foi alienado parte ideal de 
66.500,00m² pertencente ao garantidor fiduciante LUIZ FERNANDO BUREI. 
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$ 565.250,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), podendo tal valor ser atualizado até o 
leilão. Caso não haja licitante, no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, o imóvel será vendido 
pelo maior lance oferecido, atendendo o lance total mínimo de R$ 453.092,73 
(quatrocentos e cinquenta e três mil e noventa e dois reais e setenta e três centavos), 
podendo ser atualizado até o 2º leilão, se for o caso. Caso não haja lance que alcance 
referido valor, poderá ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que 
corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
O interessado em participar do leilão de forma on-line deverá se cadastrar no site do 
leiloeiro, encaminhar a documentação e solicitar habilitação, em tempo hábil para 
participação on-line. É assegurado ao devedor(es) fiduciante(s) o direito de preferência 
para adquirir o(s) imóvel(is) até a data da realização do segundo leilão nos termos do 
art. 27 § 2º-B da Lei 9.514/97. A arrematação ficará, portanto, condicionada ao não 
exercício da preferência pelo(s) devedor(es) fiduciante(s). 
Correrão por conta do arrematante todas as despesas com alvarás, registros, certidões, 
emolumentos cartorários, etc, despesas com regularização e encargos de eventuais 
áreas construídas a maior, bem como a desocupação (em caso de imóvel ocupado) nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97, ficando o arrematante responsável também por 
reparos e regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do leilão 
público. 
 

O bem mencionado acima será vendido sob a forma “AD CORPUS”, no estado de 
conservação e condição em que se encontra, pressupondo-se tenha sido previamente 
examinado pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito dele, qualquer reclamação 
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. As fotos são 
meramente ilustrativas. As áreas mencionadas nos editais e materiais de divulgação 
são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. Deverá o interessado cientificar-se previamente das restrições impostas 
pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo 
ou zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará 
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação. O pagamento de débitos 
condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o 
imóvel, é de responsabilidade do arrematante. O imóvel será vendido nas condições 
fiscais em que se apresentam perante os órgãos públicos, obrigando-se o arrematante 
a regularização junto aos órgãos competentes. A Credora Fiduciária não responde por 
débitos de INSS que por ventura existam ou vierem a existir, bem como qualquer outro 
ônus, providências ou encargos necessários. O Arrematante/Comprador ficará obrigado 
a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e 
providências necessárias.  Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas 
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel. Todas as 
providências e despesas necessárias à desocupação do imóvel, ocupados a qualquer 
título, correrão por conta exclusiva do Arrematante. Eventuais regularizações da 
matrícula correrão por conta do arrematante. Na forma do disposto no artigo 448, do 
Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor 
recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
Ressalta-se que o imóvel discriminado foi adquirido pela consolidação de propriedade 
fiduciária e retomado pela Credora Fiduciária nos termos da Lei nº 9.514/97, estando 
atualmente a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária. 
As imagens divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, sendo 
responsabilidade do arrematante constatar a localização e situação real do bem. 
As demais condições obedecerão o Decreto 21.981/32 com as alterações introduzidas 
pelo Decreto 22.427/33 e Lei 13.138/2015 que regula a profissão de Leiloeiro e pela Lei 
9.514/97. 
FORMA DE PAGAMENTO: No prazo de vinte e quatro horas contados a partir da 
arrematação, o arrematante pagará ao Credor Fiduciário à vista, mediante depósito em 
conta da Credora Fiduciária o valor da arrematação. (Eventuais outras formas 
dependerão de autorização expressa do Credor Fiduciário). 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
do(s) bem(ns) nos casos de arrematação, a ser paga pelo arrematante; b) 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da dívida em caso de exercício do direito de preferência, a ser paga 
pelo devedor; c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida em caso de acordo a ser 
paga pelo devedor; d)  2% (dois por cento) sobre a avaliação do(s) bem(ns) nos casos 
de leilão negativo. 
MAIS INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro pelo telefone (46) 3225-2268, site: 
www.simonleiloes.com.br e e-mail: simonleiloes@simonleiloes.com.br 
Pato Branco/PR, 22 de janeiro de 2026. 

 
 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL TRADIÇÃO 
Credora Fiduciária 

FERNANDO ALAN 
TONUS:03066534944

Assinado de forma digital por 
FERNANDO ALAN 
TONUS:03066534944 
Dados: 2026.01.23 09:44:38 -03'00'

MARELI LINCK 
NEITZKE:53949773053

Assinado de forma digital por 
MARELI LINCK NEITZKE:53949773053 
Dados: 2026.01.23 09:45:01 -03'00'

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua São João Batista, Centro, Nova Laranjeiras – PR 

Fone: (42) 36371148 / E-mail: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 153/96, 

CONSIDERANDO Processo de Escolha Suplementar Emergencial para a 
função de Conselheiro Tutelar de Nova Laranjeiras realizado no dia 15 de agosto de 
2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, para 
preenchimento de vaga de suplente do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras para 
período de cobertura de férias dos Conselheiros Titulares:  

NOME CARGO CLASSIF. 
THAMYRES CAROLYNE MARTINS FALCAVE CONSELHEIRO TUTELAR 7° 

Art. 2º - A CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Localizada na 
Rua Rio Grande do Sul, numero 2122 Centro, após publicação oficial desse edital, 
ENTRE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 ÀS 12:00 HS E DAS 
13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos 
para a posse: 

a) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição. 
b) Cópia do CPF e RG. 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
e) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver). 
f) Fotocópia do histórico escolar. 
g) Comprovante de residência. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º 
implicará na perda dos direitos advindos da eleição para conselheiro. 

 Nova Laranjeiras, em 26 de janeiro de 2026. 

 

  
TAINA NAOMI SILVA GDAK 

Presidente do Conselho/Gestão 2024/2026 


